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Aprovada em 08/06/2018 pelo Colegiado do PPGCC – Conforme ATA 086.

Art. 1º.  Revogar a resolução normativa 01/2013 – Condições mínimas para credenciamento e 

recredenciamento docente.

Art. 2º.  Aprovar a resolução normativa 01/2018 - Condições mínimas para recredenciamento 

docente.

Art. 3º.  Os (re)credenciamentos aprovados até 2015 são válidos até o final de 2018.

Art. 4º. Os (re)credenciamentos aprovados em 2016 são válidos até o final de 2019.

Art. 5º.  Pedidos de (re)credenciamento devem ser submetidos via edital específico do programa 

a ser publicado durante o primeiro semestre letivo da UFSM (edital com data final em Junho do 

ano subsequente ao vencimento do período de credenciamento do docente)


